
CONTRATO Nº 58/2019 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2019 

 
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. JAIR STANGE, brasileiro, 

casado, inscrito no RG nº 5.882.605-7 SESP-PR, CPF/MF nº 945.222.439-87, residente e domiciliado em Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a empresa, CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.334.476/0001-32, 

com sede no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Rua Prudente de Moraes, 855, Centro, CEP: 85660-
000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. AVELINO ANDRETTA SANTOLIN 

(mediante procuração), brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 156.316.309-82, e RG nº 958.063-8 SSP/PR, têm certo e 
ajustado o fornecimento do objeto adiante especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 11/2019, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo Edital da licitação em 
epígrafe e seus anexos e demais legislação aplicável e mediante as seguintes condições, homologado em 29 de março 
de 2019. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de mobiliário e equipamento escolar para educação infantil do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste/PR, itens remanescentes do Pregão Eletrônico nº 01/2019, conforme 

especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte integrante 
deste contrato: 
 

LT ITEM DESCRIÇÃO UN QTD MARCA VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

1 1 POLTRONA AMAMENTAÇÃO – PO – NOVO – 
(PROINFÂNCIA) conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Poltrona individual estofada, revestida em couro 
sintético, dotada de apoio de braços. 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
Profundidade útil do assento: mínima 470 mm / 
máxima 490 mm; 
Largura útil do assento: mínima 530 mm / máxima 570 
mm; 
Altura (h) da superfície do assento: mínima 420 mm / 
máxima 450 mm; 
Extensão vertical (h) útil do encosto: mínima 440 mm; 
Largura útil do encosto: mínima 530 mm / máxima 570 
mm; 
Inclinação da superfície do assento (em relação à 
horizontal): entre -2º e -7º; 
Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): 
mínimo 90º / máximo 110º; 
Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 
mínima 160 mm / máxima 200 mm; 
Largura do apoio de braços: mínima 100 mm. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Estrutura confeccionada em perfis tubulares de aço 
carbono, com secção retangular, com dimensões 
mínimas de 20x40mm, e espessura de parede mínima 
de 1,5mm. Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
cinza. Pés metálicos aparentes, cromados ou em aço 
inox, com secção circular com diâmetro mínimo de 2”, 
com ponteiras ajustáveis metálicas e partes em 
contato com o piso em plástico injetado. Base de 
sustentação do assento e do encosto em percintas 
elásticas. Laterais (braços), suporte do assento e 
suporte do encosto, de formato prismático. Cada um 
destes elementos deve ser inteiramente revestido em 
couro sintético, exceto a parte inferior do assento que 
deve ser revestida de tecido não tecido (TNT) de 

UN 2 ACONCHEGO 
CANAA 

410,90 821,80 



gramatura mínima de 70g/m². As superfícies 
revestidas em couro sintético devem receber camadas 
internas de espuma laminada (espessura mínima de 
10 mm), de modo que toda a superfície do móvel seja 
almofadada. No apoio de braços (parte superior das 
laterais) a espuma deverá ser de no mínimo 30 mm de 
espessura e possuir densidade mínima D-23. 
Almofada do assento confeccionada em espuma de 
densidade D-33, com mínimo de 100 mm de 
espessura, revestida com couro sintético, dotada de 
uma subcamada de tecido não tecido (TNT). Almofada 
do encosto confeccionada em espuma de densidade 
D-26 com mínimo de 100 mm de espessura, revestida 
com couro sintético, dotada de uma subcamada de 
tecido não tecido (TNT). As almofadas deverão ser 
fixadas de forma permanente, mas não devem 
apresentar áreas em suas laterais que possam 
acumular sujidades. Couro sintético para os 
revestimentos, texturizado, atóxico, laminado 
internamente com tecido de poliéster, com gramatura 
acima de 500g/m² e espessura mínima de 0,8mm, de 
odor neutro, na cor bege, padrão PANTONE 16-1406 
TPX. 
 
GARANTIA 
Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. 

2 1 COLCHONETE PARA TROCADOR – CO2 – NOVO 
(PROINFÂNCIA) conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Colchonete de espuma flexível de poliuretano. 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; 
Largura: 600 mm +/-5 mm; 
Altura: 40 mm +/-10 mm. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, 
integral (sem colagem horizontal), revestido em 
material têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor azul 
real, impermeável, com costura simples e acabamento 
em cadarço impermeável. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

UN 4 BLUE 
MAGAZIANE 
ORTOBOM 

111,95 447,80 

4 1 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINA 
DE BOLINHAS - PS2-NOVO (PROINFÂNCIA) 
conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Piscina feita em material macio, livre de quinas. Pode 
ser utilizada como piscina de bolinhas ou com outros 
brinquedos. Capacidade para aproximadamente 200 
bolinhas, que acompanham o produto. Tem por 
objetivo proporcionar o estímulo da percepção 
sensorial e visual, ao brincar com as bolinhas. 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
Diâmetro interno: 1100 mm; 
Diâmetro externo: 1300 mm; 
Largura das laterais: 200 mm; 
Altura das laterais: 300 mm; 
Espessura do fundo: 30 mm; 
Tolerância: ±10% (dez por cento). 
 
CARACTERÍSTICAS 
Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e 
máxima 33; Revestimento em courvin; Produto 

UN 1 MASTER PS2 1.124,99 1.124,99 



impermeável; Peças multicoloridas; Não tóxico. 
 
GARANTIA 
Mínima de seis meses a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação e desgaste ou 
desprendimento de componentes. 

5 1 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS 
E RAMPAS - PS1-NOVO (PROINFÂNCIA) conforme 
especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Circuito contendo quatro peças, sendo uma escada, 
um puff, uma rampa e um tapete. Tem por objetivo 
proporcionar o estímulo da percepção sensorial e 
visual ao se locomover por diferentes trajetos com 
formatos variados e uso de cores fortes. 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
Largura: 1200 mm; 
Profundidade: 1200 mm; 
Altura: 250 mm; 
Tolerância: ±10% (dez por cento). 
 
CARACTERÍSTICAS 
Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e 
máxima 33; Revestimento em courvin; Produto 
impermeável; Peças multicoloridas; Não tóxico. 
 
GARANTIA 
Mínima de seis meses a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação e desgaste ou 
desprendimento de componentes. 

UN 1 MASTER PS1 859,00 859,00 

6 1 QUADRO DE AVISOS EM METAL – QC - NOVO 
(PROINFÂNCIA) conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Quadro em metal para fixação de avisos. 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
Largura: 1500 mm +/- 10 mm; 
Altura: 900 mm +/- 10 mm; 
 
CARACTERÍSTICAS 
Moldura com cantos arredondados em alumínio 
anodizado fosco; Fundo confeccionado em MDF 
10mm; Acabamento em chapa de aço branca 
magnética; Sistema de fixação invisível permitindo 
instalação na vertical ou horizontal. 
 
GARANTIA 
Mínima de três meses a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação. 

UN 2 CORTIARTE 
QM 

220,00 440,00 

7 1 CARRO COLETOR DE LIXO 120L - CL-NOVO 
(PROINFÂNCIA) conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Coletores tipo contêineres para área externa com 
capacidade de 120l/ 50kg, para coleta de resíduos 
orgânicos e resíduos recicláveis. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
Altura máxima: 950 mm; 
Largura máxima: 480 mm; 
Profundidade máxima: 555 mm; 
Capacidade/ carga: 120l/ 50kg. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 
100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer 
alta resistência ao impacto e a tração. Aditivação extra 
com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção 

UN 2 LASPLASTICO 386,70 773,40 



classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, 
ressecar ou rachar. Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme 
normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo de 
lixo. Roda de borracha maciça vulcanizada, com 
núcleo injetado em polipropileno, com tratamento 
antifurto incorporado; com medida de 200mm x 2”. 
Eixo em aço com tratamento anticorrosão. Passível de 
ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

10 1 FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 
FORNOS - FG2-NOVO (PROINFÂNCIA) conforme 
especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Fogão comercial central de seis queimadores com um 
forno, alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) 
ou gás natural. 
 
DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no 
que diz respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. 
Obs.: A largura de vão livre da porta do ambiente para 
passagem deste fogão é de 1 metro. 
Largura máxima*: 1200 mm; 
Profundidade máxima*: 850 mm; 
Grelhas mínimo: 300 mm x 300 mm; 
Obs.: O design das grelhas deve garantir a 
possibilidade de apoio adequado de panelas com 
diâmetro a partir de 300 mm; 
Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 
10mm; 
Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. 
 
PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA 
2,0 KPa (quilopascal) no caso de gás natural; 
2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Fogão comercial central de seis queimadores (bocas). 
Com um forno e torneiras de controle no lado frontal, 
fixada em tubo de alimentação (gambiarra). 
Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou 
gás natural (segundo demanda). O fogão deve possuir 
identificação do tipo de alimentação, gravada de forma 
indelével, em local visível junto à conexão com a rede 
de gás, através de uma das seguintes expressões: 
“UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. Com 
queimadores dotados de dispositivo “supervisor de 
chama”. Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas 
iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. Sapatas 
reguláveis constituídas de base metálica e ponteira 
maciça de material polimérico, fixadas de modo que o 
equipamento fique a aproximadamente 50 mm do 
piso. 
Quadro inferior composto por travessas em perfil “U” 
de aço inox, em chapa 16 (1,50mm) com 60 mm de 
altura e dobras estruturais, soldadas entre si, 
formando um quadro rígido fixado aos pés através de 
parafusos e porcas de aço inox. Quadro superior 
composto por travessas em perfil “U” de aço inox em 
chapa 18 (1,25mm), tendo as travessas longitudinais 
60 mm de altura e as transversais180mm de altura, 
soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado 
aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 
As travessas transversais constituem-se no painel de 

UN 1 ARACEBA 
6QMDTB 

3.696,92 3.696,92 



fechamento lateral do fogão. Tampo (tempre) 
constituído em chapa de aço inox, chapa 14 
(1,90mm), obtida através de corte a laser, em uma 
peça única, onde se encaixam as grelhas em número 
de seis. Reforços estruturais do tampo em aço inox, 
constituídos por perfil “L” em chapa 14 (1,90mm), de 
abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados 
por solda a ponto na forma de “V” ao longo da 
superfície inferior do tampo. Os reforços devem ser 
aplicados no perímetro do tampo, bem como em suas 
divisões internas. Fixação do tampo aos pés, através 
de quatro cantoneiras de aço inox soldadas à face 
inferior do tampo e fixadas aos pés através de 
parafusos e porcas de aço inox. Conjunto de apoio dos 
queimadores em aço inox, com 40 mm de largura e 
1/8” de espessura, com furação para encaixe. 
Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) 
com puxador desenvolvido na própria peça. Conjunto 
de guias corrediças em aço inox para as bandejas 
coletoras, chapa 18 (1,25 mm). Grade inferior em aço 
inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 
20 (0,90 mm), com 70 mm de largura, e espaçamento 
máximo de 130 mm. Grelhas de ferro fundido para 
apoio de panelas, removíveis, em número de seis. 
Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 
1/4” x 1/8” e de parafusos auto atarraxantes de aço 
inox. Tubo de distribuição em aço inox com diâmetro 
interno de 1”, fixado ao fogão por meio de 4 suportes 
em ferro fundido, fixados à estrutura através de 
parafusos sextavados e porcas em aço inox. O tubo 
de distribuição deverá ser instalado na parte frontal do 
fogão e a entrada do gás se fará através de conexão 
tipo “L” (cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, 
situada no ponto médio da lateral do fogão. Ao 
cotovelo deverá ser acoplado um niple duplo de 1/2” 
que por sua vez, deverá ser conectado ao terminal de 
acoplamento quando da instalação do fogão. 
Alimentação do fogão através de terminal de 
acoplamento em tubo metálico flexível para condução 
de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível 
metálico para instalações de gás combustível de baixa 
pressão. Fogão e fornos com estrutura nas laterais e 
atrás em chapa em inox 304. Três queimadores 
duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” de 
300g/hora conjugado com queimador tipo “coroa” de 
300g/h, perfazendo por boca, a capacidade de 
600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de 
chamas. E três queimadores simples, compostos de 
queimador tipo “coroa” de 300g/h. Queimador do forno 
tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e 
capacidade de queima de 800g/h. Torneiras de 
controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas 
e alimentadas pela gambiarra. Cada queimador 
deverá ser dotado de torneira individual. Os 
queimadores conjugados devem possuir duas 
torneiras de controle. Todas as torneiras deverão ter 
limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, 
assim como identificação de intensidade das chamas. 
Torneira do forno deve possuir identificação 
diferenciada para fácil localização, além da 
identificação para controle de temperatura. Bicos 
injetores de rosca grossa. Reguladores de entrada de 
ar fixados a cada injetor. Os queimadores do fogão e 
do forno devem possuir um dispositivo “supervisor de 
chama” que mantém aberto o fornecimento de gás 
para o queimador e fecha automaticamente o 
fornecimento caso haja a extinção acidental da 
chama. O dispositivo “supervisor de chama” deve ser 
fabricado de acordo com a norma técnica ABNT NBR 
15076 - Dispositivo supervisor de chama para 
aparelhos que utilizam gás como combustível. 



 
DIMENSÕES DO FORNO 
Profundidade máxima: 580 mm; 
Largura máxima: 540 mm; 
Altura máxima: 300 mm. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, 
duplos, sendo a face interna confeccionada em chapa 
20 (0,90mm) e a face externa em chapa 18 (1,25mm). 
Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com 
espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 
Kg/m3. Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, 
com isolamento entre as chapas de lã de vidro ou de 
rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade 
mínima 64 Kg/m3. Eixo de abertura da porta 
horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador 
plástico. 
Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha 
aberta sem a aplicação de força ou fechada de forma 
hermética. Piso em placa de ferro fundido, bipartido e 
removível, com orifício de visualização das chamas. 
Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa 
de aço carbono, esmaltada a fogo. Espessura mínima 
da chapa de 5 mm. Duas (2) bandejas corrediças em 
arame de aço inox, com perfil de seção circular 
Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre arames. 
 
ACESSÓRIOS 
Uma chapa bifeteira de sobrepor lisa de ferro fundido, 
dotada de duas alças com cabos no mesmo material e 
canal rebaixado para drenagem. Dimensões mínimas: 
400 mm x 400 mm +/- 5 mm. 
 
GARANTIA 
Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

11 1 COMPUTADOR DE MESA NOVO, conforme 

especificações abaixo: 

 Processador Intel Core i5 7200u 

 7ª Geração 

 Velocidade do processador de 2.5GHz 

 Memória cache de 3MB 

 Memória RAM 8GB, expansível até 20GB 

 Armazenamento HD de 1TB 

 Com uma porta USB 3.0 energizada 

 Quatro portas USB 2.0 

 Entrada/saída HDMI com suporte HDCP 

 Uma saída VGA 

 Uma saída DVI 

 Leitor de CD/DVD 

 Monitor LED 15.6 polegadas ultra slin  

 Teclado conforme normas da ABNT, com fio 
português preto conexão via USB 2.0 

 Mouse ótico com fio conexão via USB 2.0 

 Caixa de som USB 2.0 

 Bivolt (110/220v) 

 Sistema operacional Windows 10 

 Cor preta 
Garantia de 12 meses              

UN 2 CORP C INTEL 
CORE I5 5GB 
HD 1TB HDMI 

2.549,50 5.099,00 

12 1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER JET PRO 

COLORIDA, conforme especificações abaixo: 

Funções Principais 

UN 1 EPSON L4160 
WIFI 

2.329,00 2.329,00 



 Impressão (frente e verso), cópia e scanner 

(frente e verso); 

Especificações; 

 Interfaces padrão USB 2.0 de alta 

velocidade; 

 Bivolt; 

 Capacidade da bandeja de papel de no 

mínimo 150 folhas; 

 Papeis suportados: no mínimo A4, A5, A6 e 

B5; 

 Resoluções: Impressão no mínimo 

600x2400dpi, cópia no mínimo 600x600dpi 

e scanner de no mínimo 1200dpi; 

 Scanner em PDF;  

 Velocidade do processador de no mínimo 

800MHz; 

 Rendimento do toner de no mínimo 4500 

cópias; 

 Sistemas operacionais compatíveis: 

Windows XP, XPx64, VISTA 7/8/8.1/10 – 

MAC: 05xV10.7.5/ 10.8.x/V.10.9x; 

Conteúdo da Embalagem: 

 Multifuncional Ecotank; 

 Tintas; 

 Cabo USB; 

 Manual do usuário; 

 CD de instalação; 

Garantia mínima de 12 meses 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

O objeto licitado deverá ser entregue no Município de Nova Esperança do Sudoeste, no local indicado por este 
Município em no máximo 20 (vinte) dias corridos após a solicitação emitida pelo município, através de seu departamento 
de compras, este prazo de entrega não poderá ser superior devido ao Termo de Ajuste de Conduta assinado por este 
Município para funcionamento do Centro de Educação Infantil.  
 
Parágrafo Único: A garantia mínima do produto está especificada na descrição do mesmo, a empresa contratada é 

responsável pela entrega técnica e instalação do mesmo quando previsto na descrição do produto, referente ao uso do 
equipamento objeto deste contrato, o contratado deverá repassar ao contratante as noções básicas de uso do produto. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 15.591,91 
(Quinze mil quinhentos e noventa e um reais e noventa e um centavos), aqui por diante denominado “VALOR 

CONTRATUAL”. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

O pagamento será efetuado conforme especificações do edital, para o pagamento, a empresa deverá anexar junto a 
nota fiscal, Certidões de Regularidade do FGTS, Federal e CNDT, caso a empresa não apresente as certidões em dia, 
ficara o pagamento suspenso até que seja regularizado. O valor do presente contrato não será reajustado.   
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 
decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a  
CONTRATANTE  de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem  direitos  da  CONTRATANTE  receber  o   objeto   deste   Contrato   nas condições descritas no presente 
edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 



Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 I) efetuar o pagamento; 
  II) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
 II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
 III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução  o   Contrato  documentos  que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial   encargos  sociais,  
trabalhistas,  previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 V) Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta 
vencedora. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão 
efetuadas por  “ANEXO  ou TERMO ADITIVO “ que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 
   
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, seus 
parágrafos e incisos. 
 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:  
 
I - de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, 

infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II -  Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 
III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade. 
IV - As multas mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
 
Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo 
de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de contratos financiados com recursos 
repassados pelo Ministério da Educação e com recursos próprios do Município. Para os propósitos deste inciso, 
definem-se as seguintes práticas: 

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  
II -  Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 
III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
V - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos 

representantes do Ministério da Educação (FNDE) e do Departamento Municipal de Educação, com o objetivo de 
impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 
 
Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 



O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 
8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de 300 (trezentos) dias, findando em 25 de janeiro de 2020.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, Pregão Eletrônico nº 11/2019, Processo Licitatório 
nº 21/2019 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente contrato, firmam-no 
em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 01 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 
CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME  

AVELINO ANDRETTA SANTOLIN 
CONTRATADO 

Procurador 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 

Nome:                                                       Nome:  
RG nº:                                           RG nº: 
Ass:___________________________                      Ass:_____________________  


